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Constituinte aprova anistia parcial a dívidas 
Em represália, o Ministério da Fazenda decide suspender temporariamente as operações de custeio agrícola e agropecuário 

Da Sucursal de Brasília 
e da enviada especial 

0 plenário do Congresso consti
tuinte aprovou ontem, por 286 votos 
contra 163, com 22 abstenções, a 
anistia do pagamento da correção 
monetária sobre empréstimos to
mados por pequenos e microempre-
sários urbanos e mini, pequenos e 
médios produtores rurais no período 
de vigência do Plano Cruzado. Mais 
adiante, no entanto, os constituintes 
aprovaram duas restrições que di
minuem o valor total dos débitos de 
Cz$ 750 bilhões para cerca de Cz$ 180 
bilhões, nos cálculos do líder do PFL 
no Senado, Marcondes Gadelha. A 
anistia valerá para financiamentos 
iniciais de até 5 mil OTNs e para 
proprietários de no máximo cinco 
módulos rurais. 

A segunda emenda, de iniciativa 
do PT e PCB, com apoio dos 
parlamentares ligados ao governo, 
recebeu 297 votos contra 115, com 17 
abstenções. No primeiro resultado, 
as galerias comemoraram intensa
mente, entre os presentes, o presi
dente licenciado aa União Democrá
tica Ruralista (UDR), Ronaldo Cai
ado. Dos partidos de esquerda, o 
PDT apoiou a primeira proposta 
—de autoria dos deputados Humber
to Souto (PFL-MG), Ziza Valadares 
(PSDB-MG) e do senador Mansueto 
de Lavor (PMDB-PE)— de caráter 
mais amplo. 

O texto define como microempre-
sas as pessoas jurídicas e as firmas 
individuais com receitas anuais de 
até 10 mil OTNs; pequenas empre
sas são as pessoas jurídicas e firmas 
individuais com receita anual de até 
25 mil OTNs. Para as empresas 
rurais, serão aplicados os critérios 
do crédito rural vigente na época do 
empréstimo. 

A anistia foi votada sem acordo. A 
primeira emenda a ser votada foi a 
fusão original dos três parlamenta

res, duramente combatida pelo go
verno, que previa um "rombo" de 
Cz$ 750 bilhões para bancos privados 
e oficiais caso fosse aprovada. A 
seguir, votou-se a emenda com 
restrições, que também obteve o 
apoio da maioria do plenário. 

A decisão de ontem também não 
será aplicada se o credor provar que 
o devedor tem condições de pagar 
seu débito. Os empresários que já 
tiverem quitado seus empréstimos 
não serão beneficiados, bem como 
constituintes que sejam devedores. 
Segundo Ziza Valadares, não está 
prevista a possibilidade de os deve
dores já quitados recorrerem à 
Justiça para obter os benefícios de 
anistia. 

Resposta 
A resposta do governo à decisão do 

Congresso constituinte de anistiar os 
pequenos e médios empresários que 
contraíram dívidas durante o Plano 
Cruzado foi dada ontem por volta 
das 20h, quando em contato telefóni
co com o secretário-geral do Mi
nistério da Fazenda, Paulo César 
Ximenes, o ministro Mailson da 
Nóbrega resolveu suspender tempo
rariamente as operações de custeio 
agrícola e agropecuário que depen
dem de recursos do Tesouro Nacio
nal. 

A suspensão, que vigora até que o 
governo reavalie o montante anisti-
ado, não envolve a liberação de 
financiamentos para comercializa
ção dos produtos agrícolas e pecuá
rios. Ximenes não soube precisar 
quanto a suspensão pode significar, 
no mês de julho, em termos de 
redução de despesas para o Tesouro, 
mas adiantou que o montante é 
pequeno, pois este é um mês de 
poucos pedidos. A medida envolve 
apenas as operações de custeio 
contratadas a partir de amanhã. 

Leia a lista da votação na pág. A-29 e mais notícias sobre 
a Constituinte no pág. A-5. 
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O que foi aprovado 
É a seguinte a íntegra do texto 

aprovado pelo Congresso constituinte 
sobre a anistia: 

Art... Na liquidação dos débitos, inclusive suas 
renegociações e composições posteriores, ainda 
que ajuizados, decorrente de quaisquer emprésti
mos concedidos por bancos e por instituições 
financeiras, não existirá correção monetária desde 
que tenha sido concedido: 

X —• Aos micro e pequenos empresários ou seus 
estabelecimentos no período de 28/02/86 a 28/02/87: 

ti — Ao mini, pequeno e médio produtores rurais 
no período de 28/02/86 a 31/12/87, desde que 
relativos a crédito rural; 

§ Io — Considera-se para efeito deste artigo: 
microempresas as pessoas jurídicas e as firmas 
individuais com receitas anuais de até 10.000 (dez 
mil) OTNs; e, pequenas empresas as pessoas 
jurídicas as firmas individuais com receita anual 
de até 25.000 (vinte e cinco mil) OTNs; 

§ 2o — A classificação de mini, pequeno e médio 
produtores rurais far-se-á obedecendo-se às nor
mas do crédito rural vigente à época do contrato; 
S 3° — A isenção monetária a que se refere este 
artigo só será concedida nos seguintes casos: 

a) se a liquidação do débito inicial, acrescido de 
juros legais e taxa judiciais, vier a ser efetivada no 
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da 
promulgação desta Constituição; 

b) se a aplicação dos recursos não contrariar a 
finalidade do financiamento, cabendo o ónus da 
prova à instituição credora; 

c) se não for demonstrado pela instituição 
credora que o mutuário dispõe de meios para o 
pagamento do seu débito, excluído desta demons
tração o seu estabelecimento, casa de moradia e os 
instrumentos de trabalho e produção; 

d) se o financiamento inicial não ultrapassar o 
limite de 5 mil OTNs; 

f) que o beneficiário não seja proprietário de 
mais de cinco módulos rurais. 

§ 4o — Os benefícios de que trata este artigo não 
se estendem aos débitos já quitados e aos 
devedores que sejam constituintes; 

| 5o — No caso de operações com prazos de 
vencimentos posteriores à data limite de liquidação 
da dívida, havendo interesse do mutuário, os 
bancos e as instituições financeiras promoverão, 
por instrumento próprio, alteração nas condições 
contratuais originais de forma ajustá-la ao presen
te benefício; 

§ 6° — A concessão do presente benefício por 
bancos comerciais privados em nenhuma hipótese 
acarretará ónus para o poder público, inclusive 
através de refinanciamento e repasse de recursos 
pelo Banco Central; 

§ 7o — No caso de repasse a agentes financeiros 
oficiais ou cooperativas de crédito, o ónus recairá 
sobre a fonte de recursos originária. 

Art... Os créditos do Banco Central do Brasil e do 
Banco Nacional de Habitação, junto a entidades a 
que se refere a Lei n° 6.024, de 13 de março de 1974, 
originários de operações de empréstimo, de 
financiamento, de refinanciamento, de assistência 
financeira de liquidez, de cessão ou subrogação de 
créditos hipotecários ou de cédulas hipotecárias, 
realizadas com recursos próprios daqueles Bancos 
ou de fundos pelos mesmos geridos, são sujeitos a 
correção monetária, até seu efetivo pagamento, 
sem interrupção ou suspensão, mesmo quando 
decretada a intervenção, liquidação extrajudicial 
ou falência. 

§ único — O disposto neste artigo se aplica 
inclusive: 

I — às operações realizadas posteriormente à 
decretação da intervenção, liquidação extrajudici
al ou falência, referentes à efetivação da garantia 
de depósitos do público ou de compra de obrigações 
passivas das entidades a que se refere a Lei n° 
6.024, de 13 dé março de 1974; 

II — aos créditos anteriores à promulgação desta 
Constituição não liquidados até 1° de janeiro de 
1988. 

Quem já pagou pode recorrer, diz Gandra 
Da Redação 

O advogado tributarista Ives Gan
dra da Silva Martins disse ontem 
que a aprovação da anistia aos 
médios, pequenos e microempresá-
rios pode provocar um "caos nacio
nal". Do ponto de vista jurídico, Ives 
Gandra afirmou que a medida se 
enquadra na integração analógica. 
Por ela, os empresários que salda
ram suas dívidas e que estiverem 
nas mesmas condições determina
das pelo Congresso constituinte para 
a anistia poderão entrar na Justiça 
para reaver o que pagaram. "Na 
melhor das hipóteses, a Justiça 
ficará empilhada de processos, na 
pior, haverá um descompasso na 
economia", afirmou. 

Com um certo desapontamento, o 
advogado fez questão de lembrar 
que o primeiro artigo da Constitui
ção afirma que "todos são iguais 
perante a lei", que determina o 

tratamento igual. Caso contrário, 
disse Ives Gandra, existirá duas 
categorias de brasileiros: a formada 
por aqueles que, mesmo em situação 
difícil, pagaram suas dívidas e que 
serão punidos com a determinação 
da anistia aos outros e a composta 
por pessoas que não pagaram e se 
beneficiaram pelo trabalho dós cons
tituintes. 

O tratamento mais justo, na opini
ão do advogado, seria a aplicação de 
diferenciais para determinar o valor 
de correção monetária para cada 
setor. O diferencial seria calculado 
com base na variação do preço do 
produto desde a época do Plano 
Cruzado até a data de vencimento da 
dívida, calculando-se, a partir daí a 
correção monetária. Mesmo com as 
restrições para a anistia (5 mil 
OTNs), Ives Gandra, disse imaginar 
que a redução dos benefícios será 
sensível. "O impacto será menor, 
mas não impede que nós paguemos a 
conta." 

Indifolha 
J. Arthur Fajardo/Editoria de Arte 
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MM... 
O presidente da UDR, Ronaldo Caiadt^ é carregado por microempresários após a aprovação da anistia às dividas pelo Congresso constituinte ontem em Brasília 
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Empresários condenam aprovação da emenda 

WÊBSm 
O líder do governo na Câmara . Carlos Sant 'Anna, coça a testa no plenário 

Da Redação, Sucursais 
e correspondentes 

A anistia não é assunto para ser 
tratado pelo Congresso constituinte. 
A dívida resultante da anistia será 
paga por toda a sociedade. Será um 
desastre. Essas afirmações repre
sentam um consenso entre quatro 
entrevistados: Mário Amato, presi
dente da Federação das Indústrias 
do Estado de São Paulo (Fiesp), 
Romeu Trussardi, presidente da 
Associação e da Federação das 
Associações Comerciais de São Pau
lo, António Carlos Mourão Bonetti, 
secretário-executivo do Centro de 
Apoio à Pequena e Microempresa no 
Estado de São Paulo (Ceag), e 
Yoshiaki Nakano, economista e 
membro da equipe do ex-ministro da 
Fazenda Bresser Pereira. 

Para António Bonetti, da Ceag, a 
anistia é um "absurdo e um desas
tre, pois penaliza o bom pagador". 
Na sua opinião, a anistia não passa 
de uma "medida demagógica e 
populista. Nós sempre lutamos pela 
independência e a auto-suficiência 
dos empresários", afirmou. 

Para o presidente da Federação 
das Associações Comerciais do Es
tado de São Paulo, Romeu Trussar
di, a anistia representa uma "dis
criminação a quem pagou com 
sacrifício". Para ele, os reflexos 
sobre a economia são incalculáveis. 
Trussardi acredita que a questão 
legal (que permitirá aos que já 
saldaram suas dívidas reaver o que 
pagaram) vai "criar muita confu
são". Ressaltou que uma questão 
conjuntural como essa não deveria 
constar de matéria a ser votada pelo 
Congresso constituinte. 

O economista Yoshiaki Nakano 
disse que o "gasto monumental" que 
a medida acarreta será pago pela 
população. "Como temos um siste
ma tributário agressivo e desigual, 
quem vai pagar a conta serão os 
pobres", afirmou. Ele defendeu, 
como os demais, o estudo caso a 
caso e o entendimento entre as 
partes (empresários e bancos). 
"Não cabe em uma Constituinte ou 
ao Legislativo ou Executivo", disse. 

O presidente da Fiesp, Mário 
Amato, disse temer que daqui para a 
frente, com o precedente criado, as 
pessoas endividadas fiquem a espe

rar por uma anistia. "As coisas 
mereciam um estudo mais aprofun
dado", afirmou. Ele disse não saber, 
ainda, avaliar as consequências, 
mas demonstrou-se temeroso: 
"Queria a Deus que os cálculos não 
correspondam à realidade." 

O banqueiro Theophilo de Azeredo 
Santos, 71, disse ontem que a 
aprovação da anistia para a dívida 
de pequenos empresários, aprovada 
pelo Congresso constituinte, abre um 
"precedente negativo e injusto", e 
foi uma decisão "típica do atual 
momento político brasileiro, cheio 
de candidatos a prefeito". Azeredo 
Santos afirmou também ainda não 
ter uma avaliação precisa dos preju
ízos que a medida pode causar ao 
sistema bancário. "Hoje, só Deus 
sabe o que pode acontecer. Amanhã, 
Deus e o Banco Central", ironizou o 
banqueiro. 

Para Azeredo Santos, a decisão 
"usou dois pesos e duas medidas". 
"Como fazem isso? Os assalariados 
lutam para ficar com as prestações 
da casa própria em dia sob o risco 
de perder tudo. Já o empresário, se 
perder hoje, tem chance de recupe
rar amanhã. Esta tese da anistia é 
falsa por natureza", disse. A segun
da injustiça, para o banqueiro, será 
permitir que a dívida junto aos 
bancos públicos seja coberta pelo 
governo federal, enquanto os bancos 
privados devem arcar sozinhos com 
o prejuízo. 

O governador do Paraná, Álvaro 
Dias (PMDB), 42, disse em Curitiba 
que a melhor solução para o caso 
dos débitos de micro, e pequenos 
empresários urbanos e rurais "seria 
a negociação caso a caso" já que, 
segundo ele, "vivemos num país 
capitalista" que implica riscos nes
tas áreas. 

O presidente da Associação das 
Pequenas e Médias Empresas do 
Paraná, Ervin Gelinski, disse ontem 
em Curitiba (PR) que "a anistia 
veio com um ano de atraso", 
referindo-se a pequenos produtores 
que "realmente tiveram de vender 
bens para pagar dívidas e evitar de 
sujar seus nomes". Segundo Gelins
ki, a medida é benéfica para peque
nos empresários "mas vai benefici
ar também os malandros que não 
tinham o que perder". 

Constituinte aprova correção de passivos 
Vidal Cavalcante ll.abr.H8 J L 

Da Sucursal de Brasília 

Todos os passivos de instituições 
financeiras sob intervenção do Ban
co Central deverão ser corrigidos 
monetariamente, segundo decisão 
tomada ontem pelo Congresso cons
tituinte, por 387 votos contra apenas 
1, com 9 abstenções. A emenda do 
deputado Osvaldo Lima Filho 
(PMDB—MG) inova em relação à 
lei atual pelo princípio da retroativi-
dade: a legislação vigente já deter
mina a correção não só dos ativos 
como também dos passivos, mas não 
para as intervenções ocorridas antes 
da promulgação da lei. Ficaram de 
fora, por exemplo, os grupos Delfin e 
Coroa-Brastel. 

A definição de ontem evita que 
devedores do Banco Central e do 
extinto Banco Nacional da Habita
ção (BNH) cheguem ao final do 
processo de liquidação como credo
res do governo. Isto acontecia por
que apenas os ativos das instituições 
eram corrigidos, enquanto as dívi
das ficavam congeladas. 

Tupy Caldas de Moura, diretor do BB 

"A retroatividade é uma grande 
notícia", comemorou o deputado e 

banqueiro Ronaldo Cézar Coelho 
(PSDB—RJ). "O castigo se conver
tia em prémio", afirmou o deputado 
José Serra (PSDB—SP), que defen
deu a emenda de Lima Filho na 
tribuna, ao referir-se ao antigo 
sistema de correção apenas dos 
ativos. "A emenda põe ordem nas 
liquidações, deixando clara a corre
ção dos passivos", disse, por sua 
vez, o deputado e ex-ministro Delfim 
Netto(PDS-SP). 

Na mesma sessão, o plenário 
rejeitou, por 247 votos contra 186, 
com 14 abstenções, a limitação do 
pagamento dos juros da dívida 
externa a 15% do valor total das 
exportações brasileiras. 

Menos custos 
O diretor de Fiscalização do Banco 

Central, José Tupy Caldas de Mou
ra, considerou "boa" a aprovação 
pelo Congresso constituinte da 
emenda do deputado Osvaldo Lima 
Filho, que prevê a incidência de 
correção monetária sobre os passi

vos das instituições financeiras que 
sofreram liquidação extrajudicial. 
Segundo Tupy, a emenda melhora a 
posição do Banco Central, que terá 
menos custos com as liquidações, e 
evita maiores prejuízos no futuro. 

Com a emenda, a liquidação do 
grupo Delfin também terá seu pas
sivo corrigido pela correção mone
tária, disse o diretor do BC. Pela 
legislação atual isto não deveria 
acontecer, pois o decreto-lei 2.015 
(de 23 de fevereiro de 1983) que 
regulamentou a incidência de corre
ção monetária em casos de liquida
ção extra-judicial é posterior à 
liquidação do grupo e não tem efeito 
retroativo. O referendo da emenda 
constitucional sobre o decreto-lei, 
afirmou Tupy, evita possíveis ações 
judiciais neste caso. O diretor de 
Mercado de Capitais do BC, Keyler 
Carvalho Rocha, disse à saída da 
reunião do CMN que o Banco Central 
terá que rever todos seus processos 
de liquidação em função da aprova
ção da emenda. 

ll.abr.H8

